PROJETO DE LEI Nº

Autoriza o Executivo a promover desafetação e dação em pagamento de imóveis, à Associação Educacional de Patos de Minas – FPM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar os imóveis destinados a equipamentos comunitários, pertencente ao Município de Patos de Minas localizado no Bairro Guanabara, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob número 4-17.800, com as seguintes descrições:

I – lote 01, quadra 16, situado na Rua Clara Caixeta Souza, com área de 391,50 m² (trezentos de noventa e um metros e cinqüenta centímetros quadrados), medindo 11 metros de frente, 35 metros pelo lado direito, 33 metros pelo lado esquerdo e 12,30 metros de fundo;

II – lotes 02, 03, 04, 05, 06 e 07, quadra 16, situados na Rua Clara Caixeta de Souza, com área de 363,00 m² (trezentos e sessenta e três metros quadrados) cada um, medindo 11 metros de frente e fundo e 33,00 metros pelos lados;

III – lote 08, quadra 16, situado na Rua Clara Caixeta de Souza, com área de 519,75 m² (quinhentos e dezenove metros e setenta e cinco centímetros quadrados), medindo 11,50 metros de frente, 33 metros pelo lado direito, 34 metros pelo lado esquerdo e 20,00 metros de fundo; 

IV – lote 09, quadra 16, situado na Rua Clara Caixeta de Souza, com área de 605,25 m² (seiscentos e cinco metros e vinte e cinco centímetros quadrados), medindo 13,00 metros de frente, 34,00 metros pelo lado direito, 38,00 metros pelo lado esquerdo e 22,00 metros de fundo;

V – lote 10, quadra 16, situado na Rua Clara Caixeta de Souza, com área de 450,00 m² (quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente, 38,00 metros pelo lado direito, 37,00 metros pelo lado esquerdo e 12,05 metros de fundo; 

VI – lote 11, quadra 16, situado na Rua Clara Caixeta de Souza, com área de 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros quadrados), medindo 12,00 metros de frente, 37,00 metros pelo lado direito, 36,00 metros pelo lado esquerdo e 12,05 de fundo;

VII – lote 12, quadra 16, situado na Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta, com área de 396,50 m² (trezentos e noventa e seis metros quadrados e cinqüenta centímetros quadrados), medindo 19,00 metros de frente, 25,00 metros pelo lado direito, 22,00 metros pelo lado esquerdo e 15,00 metros de fundos;

VIII – lote 13, quadra 16, situado na Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta, com área de 367,50 m² (trezentos e sessenta e sete metros e cinqüenta centímetros quadrados), medindo 15,00 metros de frente, 22,00 metros pelo lado direito, 19,00 metros pelo lado esquerdo e 21,00 metros de fundo.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado, após a desafetação, dar em pagamento as áreas descritas à Associação Educacional de Patos de Minas – FPM, CNPJ 03.238.898/0001/29, por indenização de imóvel desapropriado com finalidade de doar ao Estado de Minas Gerais, visando à ampliação da sede do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG neste município.

Art. 3º Fica o município de Patos de Minas autorizado a receber a quantia referente a diferença apurada entre a avaliação dos imóveis pertencentes ao Município, objeto da dação em pagamento e o imóvel desapropriado, de forma parcelada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 390, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo a promover desafetação e dação em pagamento de imóveis, à Associação Educacional de Patos de Minas – FPM.”
A dação em pagamento é um acordo de vontades entre credor e devedor, por meio do qual o primeiro concorda em receber do segundo, para exonerá-lo da dívida, prestação diversa da que lhe é devida.

O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao credor exata​mente o objeto que prometeu dar, ou realizar o ato a que se comprome​teu, ou se abster da prestação, nas obrigações de não fazer. Do contrário, a obrigação converter-se-á em perdas e danos.

O terreno desapropriado tem como objetivo abrigar futuras ampliações da sede do Tribunal de Justiça de Minas Gerais neste município.

A ampliação trará incontáveis benefícios ao município, uma vez que a mesma visa o aumento no número de varas judiciais de forma a tornar a prestação jurisdicional mais ágil e eficiente.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  

